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lUINIS'l'I:RIO nos NI:GOCIOS DO REINO.

1.' Direcção - - 1.' Repartição

I Rde Jul ho,

D Oll PEIlHO, por graça de Deu5, HEI .lc Porlognl e dos Al ganes, ele. Fa
zemos saber a todos os Nossos suhdilos, que as Côrtcs Gcrac; decroturnm, e NÓ5 Que
remos .1 Lei seguinte :

Artigo 1.0 O legado deixado pelo cidadão Joaqu im Jo- é Ferreira da Veig-a, no
testa mento com que Iall eccu em Li sboa 110 anuo de f 8 \.6. para LI creuçã o e mnnuten
ção de um Estabelecimento na Cidade de Braga, parti educar c instru ir orphãos pobres
para as artes e ofli cios, ser á adjudi cado ao CuHegio de Orphãos de S. Cae tano da mesma
Cidade, por se verificarem n'elle as cond ições com que fõra ordenado.

Art. 2." O Governo, lendo em vi sta os Estatutos actuaes do dilo Collegio e os
do Instituto Lyungslcdt, ti que se refere o menci onado test ad or, e ou vido o Prelado
diocesano, ordenará o 110\'0 plano de estudos c os com petentes Hegul üll\ p.ll tos, para es
tabelecer no mesmo Collcgio o ensino industrial, com ' IS necessárias cadeiras c olfi cinas,

~ l ." As cadeiras do dito plano, que exis tirem no Lyccu de Braga, serüo nel! e
frequent adas pul os alurn uos do Collcgio de S. Cn etano, sem p,1gamcnlo de matricula s,
nem outra alguma despeza .

§ 2 .° As cadeiras f(\I e se houverem de crcar no dil o Collcgio serão p'll;as pl>!O
rendimento do legado de Ferreira Yeign, assi m como os offi cinas, machiuas, uiensi lios
c mais objectos necessa rios pa ra o ensino prati co,

Arl. 3 .° Ao Prelado di ocesano continuará II pertencer a inspecção do dito Col
(egio, sob a superior do Governo, (l,H;} rilZe l' cumprir o, seus Estntutos, e promover lo
dos os melhoramentos qu e a boa educaç ão moral do:' alurnnos e os progressos da in
dustria exigirem.

Art, ,]..0 F ica revogada a Legi ~l a (ü o em con trar io.
l\landômo~ portanto a todas as Auctoridade-, a llucm o con hecime nto e execução

da refer id a Lei perten cer, Ilue fi cumpram, c façam cumprir c guardar tão inteira
mente como n'ella se contém.

O Mini stro c Secretario dEst ndo dos Ncgoci os do Heillf) a fuca impr imir, pu bli 
car c correr. Dad" 110 \'ilÇO das Necessidades, nos I S de Ju lho de 18 56. = EJ. -lhr
(com rubrica c guarda). = .1ulio Gomes da Sih'a Sanches. = Logar do sêl lo grande
das Armas Ileues.

Carta de Lei, pel a qual Vossn ;\Iagesta1le, Tendo snncciona do o Decreto da s Côr
tes Gernes de 12 do corrente, qne prescreve seja adju di cado ao GoHegio dos Orphãos
fi e S. Caetano da Cid ad e de Braga o legn,lo dei xa do pelo cidadão .T oil fl 1lim .Ju5Ó Fer
feira dtt Veiga, por se verificarem n'aquelle Estabelecimento as cond ições do mesmo
legado, c provendo pa ra esse fi m ii o rgll n i ~il~'ÜO do ensino ind ustr ial no sohrediio Col
I('gio ; Manela cumprir c f:\Ia rJar o mesmo Decreto Como n' cll e se cont ém, tudo pela
Iérma rctrõ declaruda. = I'ara V05>. Mageslude l er. = Jligud Joaquilll lUa"ques Tor-
res a fez. No Diario 110 Governo de 2 de Agost' l, N. o 11)1 .
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1.' Din'c!,lio- I." Repa,.tiçâo.

Dtlll PEnHO, I",r ~ra \,a de Deus, Hm de I'ortugul e dos Al ~ane.<, elc. Fale
mos saber a tod os os Nu,s!'tls suhditos, que as Curtes Geraes decrctaru .n, e Nó~ Que
remos a Lei seguinte :

Art igo l ." Firam sll p p l' i ll1i do~ lia Uni versidade dL' Coimhrn e HI..·píll t ições da sua
dependenci a os legares de Meirinho dos Geraos, Rel oj oeiro, llccebedur e Pagador da s
obras, Ahridor de estarn pns c Ahri.lor de IYI'05.
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